
RESOLUÇÃO N° /S905
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RESOLVE:

‘iMOD. UFES - R-82
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AcfeúnZiíAnçco ........ .
Ag/tonoinZa................
AAQUzCÍ^ÍÍXAH....................

A/lí£ó P£ãó£íczU ... 
BZb^Zoieccnomía ... 
CZêncZaó BZo£ÕgZcaó 
CZêncZaó ConZãbeZó 
CiêncZaó Econômícaó 
Comunicação SoctaJL 
Viretto ....................
Educação Artróttca 
Educação FZitca ... 
En^ernagem..............
Engenharia Civtt .. 
Engenharia Etetrica 
Engenharia Mecânica 
EitatZitica............
F-iZoio^ia................
FróZca......................
Geografia................

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VÁ UNLVERSWÁVE FEVERAL VO ESPÍRITO SAN- 
no uóo de ituió airibuiçõei tegouúí, e e^taTuíãriaò, tendo em vt&ta o 

que conôta do Procedo n° 10.759lii-00 - Sub-Rettoria Acadêmica;

C0NS1VERANV0 o Pareceu da Comtiòão de Legr&tação e Normas,

Art. 1° - Cotocar ã dirpo&tção do Mtni&terio dat> Retaçõer Exte- 
rioneA, 60 l&eAàenta) vagai pa>ta o Programa de Eòtu.dantei - Convénio E-ó- 
trangetroA, no ano acadêmico de 19Sê, Aendo o^erectdn (2) vagai para ca
da cuno de gnduação, dtótribuZdai noi ieguintei cunoi:



TOTAL 60

A/lí. 29 - R&vogani-òe. <u dcòpoò-cç.oeA em eoirtfiÕAÁ.0.

SALA VAS SESSÕES, VE MARÇO28 VE 1989

i

4OD. UFES ■ R-82

ROMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE
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HÓ&ZÕtáa.....................
LeiMA ........................
UcutiíiricbUica................
He.cUcÁ.na....................
OdontoUjogÁjJ..............
Pe.da.gogsia...................
PhZc.otogia................
Quajm.cjjí..........................

Sqa.vá.q.0 SoqÁjílE ....

Tecno-CogZa MecânZca
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESF1RITO SANTO


